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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 056/2023 
 

 

A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, com sede na Praça 
Armando de Salles Oliveira, 200, Centro, Município de Laranjal Paulista, Estado de São 
Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Alcides de Moura Campos Júnior, torna 
público para conhecimento dos interessados que será realizado Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/20211 e demais legislações 
aplicáveis. 

 

LINK DA SESSÃO: Bolsa de Licitações e Leilos do Brasil - BLL www.bllcompras.org.br.  
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir da publicação deste aviso.    
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h59min do dia 24 de maio de 2023; 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: das 09h00min às 15:00h do dia 24 de 
maio de 2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o 
horário de Brasília/DF. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO para AQUISIÇÃO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA 
NÍVEL III-A PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL. 

 

A contratação ocorrerá por item, considerando-se o menor preço, conforme tabela e 
descritivo constante abaixo: 

 

 

                                                      
1
 IN 67/2021 - Art. 5º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 

(...) 

I - estimativa de despesa, nos termos da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 
 

IN 65/2021 - Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º. 

(...) 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 

Colete de proteção balística Nível III-A 
Confeccionado em material leve e flexível de Aramida 
multiaxial e uma espuma de polietileno, para proteção das 
costas, tórax, abdômen e das laterais do tronco do usuário, 
de forma que no mínimo toda a área vital acima da cintura 
e abaixo do pescoço fiquem protegidas e que atenda aos 
requisitos da Norma NIJ Standard 0101.04 e Termo de 
Referência. 

Un. 20 

http://www.bllcompras.org.br/
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1.1. Em caso de divergência entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados 
no Portal BLL e os constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE 
PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, prevalecerão as do Aviso de 
Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência (Anexo II). 

 

1.2. Dos preços: De acordo com o manual do Governo Federal para dispensa 
eletrônica: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-
eletronica para os incisos I e II do art. 75, da Lei 14.133/2021, quando a dispensa 
eletrônica for COM disputa, o campo valor total da compra não deverá ser preenchido, 
conforme preconiza o §4º do artigo 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 
de julho de 2021. 

 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

A dispensa, na forma Eletrônica, será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Dispensa, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação técnica celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL. 

 

2.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br .  

 
 

3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao setor de licitações, antes da data designada para abertura da sessão pública 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, pela Plataforma BLL 
 

3.1. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone nº (15) 3283-8331. 

 

3.2. Os questionamentos também serão aceitos e recebidos quando enviados através 
do e-mail licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br. 

3.3. Se da consulta resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 
divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 
convocatório. 

 

 
4. REFERÊNCIAS DE TEMPO 

 

4.1. Todas as referências de tempo no Aviso de Dispensa e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-eletronica
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-eletronica
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao
mailto:licitacao
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5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica empresas que atendam às condições 
deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, 
para o respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

 

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da 
dispensa diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento, que poderá ser feito através do telefone (41) 3097-4600 ou através do 
site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO. 

 

5.3. Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

5.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor 
do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da 
Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link 
DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação. 

 

5.5. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento 
licitatório. 

 

5.6. Não poderão participar desta dispensa: 

5.6.1. Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou 
licitar com a Administração Pública no âmbito do Estado de São Paulo; 

5.6.2. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de 
Laranjal Paulista; 

5.6.3. Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor 
da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico. 

 
6. CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e 
Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: https://bllcompras.com/; 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com/
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6.2. A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital; 

 

6.3. O acesso do operador à dispensa, para efeito de encaminhamento da 
documentação de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em 
nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico ou dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL; 

 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes à dispensa eletrônica; 

 

6.6.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional 
poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo 
site: https://bllcompras.com/. 

 
 

7. FASE DE LANCES 
 

7.1. A partir das horas mencionadas no início da sessão, na data estabelecida neste 
Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso; 

 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro; 

 

7.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 
deste termo de Contratação Direta; 

 

7.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

https://bllcompras.com/
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registrado primeiro no sistema; 
 

7.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
 

7.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação; 

 

7.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

 

7.8. Conforme preconiza o §4º do artigo 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, 
de 7 de julho de 2021, os valores de referência utilizados pela administração somente 
serão divulgados após a etapa competitiva, podendo ser realizada concomitantemente 
à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

8.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação; 

 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas; 

 

8.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração; 

 

8.4. Caso o interessado não se manifeste quanto à contraproposta realizada pela 
administração no prazo de 15 minutos, será considerado como preço final o seu último 
lance. 

 

8.5. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

 

8.6. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica; 

 

8.7. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance; 

 

8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 07 (sete) dias úteis, a contar 
da data de sua apresentação; 
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8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

8.10. Contiver vícios insanáveis; 
 

8.10.1. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 
aviso ou em seus anexos; 

 

8.10.2. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

 

8.10.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

 

8.10.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
termo ou seus anexos, desde que insanável; 

 

8.10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta; 

 

8.10.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do produto ou da área especializada no objeto; 

 

8.10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

 

8.10.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 

 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste termo de Contratação Direta. 

 
9. HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante as seguintes consultas: 

 

1) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
2) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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3) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

9.1.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento 
das condições de participação, o agente de contratação reputará a licitante 
inabilitada; 

 

9.1.2. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de 
participação no Certame e inexistência de sanções, a habilitação das licitantes 
será realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a 
BLL a documentação relacionada no Anexo I deste Aviso de Dispensa. 
b) O agente de contratação poderá consultar os documentos contidos no 
SICAF para habilitação dos participantes, sendo tal procedimento registrado em 
ata e a documentação consultada disponibilizada para todos os demais 
interessados. 
c) Na análise dos documentos de habilitação, o condutor poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor. 

 
10. CONTRATAÇÃO 

 

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

10.1. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

10.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 04 (quatro) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

10.1.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

10.2. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão 
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas deste aviso, do termo de referência e os termos de sua 
proposta; 

 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega, por servidor ou 
comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

 

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento do produto, no prazo 
e condições estabelecidas neste aviso e no termo de referência; 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste aviso, no 
termo de referência e sua proposta assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

12.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 

 

12.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

12.1.3. Fica definido que a empresa fornecedora dos produtos deverá 
disponibilizar número de telefone e/ou endereço eletrônico para que a Prefeitura 
Municipal de Laranjal Paulista possa fazer contato como meio de comunicação 
em horário comercial dos dias úteis. 

 

12.1.4. A contratada deve também definir uma pessoa responsável/contato 
para atender a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 

 

12.1.5. Executar os serviços conforme condições, prazos propostos e demais 
especificações previstas em contrato/ordem de serviço. 

 

12.2. Informar à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista qualquer ocorrência que 
possa vir a afetar, direta ou indiretamente, a regularidade do que foi contratado. 
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12.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento. 

 

12.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação, e de qualificação exigidas 
para a contratação. 

 

12.5. Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, os documentos 
relativos à sua regularidade fiscal. 

 

12.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
em pregados. 

 
13. SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 
execução do contrato; 

 

13.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
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13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

 

13.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

13.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 

13.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
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judicialmente. 
 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

 

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá valer-se, para a contratação, de 
proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 

 

14.1.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 

 

14.1.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

 

14.2. Aplica-se também a providência do item 14.1 se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

14.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

 

14.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

14.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

14.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo 
e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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14.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

14.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 

14.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

 

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 

 

14.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

14.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

 

14.12.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação; 
 

14.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
 

14.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 
 

 

Laranjal Paulista, 17 de maio de 2023. 

 

 

 
ALCIDES DE MOURA CAMPOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

 
1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
con-solidação respectiva. 

 
2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

 
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
3.1. Atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante, que comprove(m) que a 
empresa tenha fornecido para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas 
privadas, serviços semelhantes ao do presente objeto. 

 

 
4. DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
4.1. Atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei 14.133/21, a empresa interessada 
deverá apresentar declaração conforme modelo a seguir: 

 

Prefeitua Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo - Dispensa Eletrônica 
de Licitação nº 005/2023 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ......................................, CNPJ nº.................................., 
com sede na .................................... , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
1) Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 
2) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

3) Que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e 
seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e 
ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências 
de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 
apresentada para fins de habilitação; 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Órgão, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a) ......................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ....................................................., cuja 
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função/cargo é ...........................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura da Ata do Certame/contrato; 

5) Que não possuí nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou 
Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 
segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro 
social, nenhum Servidor do Município; 

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

7) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que a Ata do certame/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: .................................................. 
Telefone: (......) ( ......................... ). 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

10) Em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XI, da Lei nº 14.194, de 20 de Agosto 
de 2021, declaramos que não possuímos no quadro societário, servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

11) 11) Nomeamos  e  constituímos  o senhor(a).........................................,  portador(a) do  
CPF/MF sob n.º..........................., para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da Ata do Certame/contrato, referente à Dispensa n.º 005/2023 e todos os 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

................................., ........, ........ de ............................. de 2023. 

 
Local e Data Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

Dispensa nº 005/2023 
Processo Administrativo nº 056/2023 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. AQUISIÇÃO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA NÍVEL III-A PARA 
A GUARDA CIVIL MUNICIPAL, conforme quantidades e especificações 
definidas na tabela e descritivo abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

01 

Colete de proteção balística Nível III-A 
Confeccionado em material leve e flexível 
de Aramida multiaxial e uma espuma de 
polietileno, para proteção das costas, tórax, 
abdômen e das laterais do tronco do 
usuário, de forma que no mínimo toda a 
área vital acima da cintura e abaixo do 
pescoço fiquem protegidas e que atenda 
aos requisitos da Norma NIJ Standard 
0101.04 e Termo de Referência. 

Un. 20 R$ 2.850,00 R$ 57.000,00 

Valor Total Estimado: R$ 57.000,00 

 
COLETE BALÍSTICO: 

O material objeto deste memorial descritivo deverá obedecer às normas exigidas 
pelo Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, por meio do Campo de Provas de 
Marambaia, de acordo com a norma Padrão NIJ Standard 0101.04, no que diz respeito 
às normas balísticas, como também às exigências complementares abaixo descritas: 
 
RESISTÊNCIA MÍNIMA  

Colete de proteção balística nível III-A conforme Norma NIJ Standard 0101.04. 
Modelo Ostensivo masculino e preferencialmente feminino. 
 
CONFECÇÃO DOS PAINÉIS BALÍSTICOS:  

Nível III-A, suficiente para resistir impactos de projéteis de arma de fogo dos 
calibres 9 mm e 44 Magnum, produzido em painéis flexíveis confeccionado em aramida 
multiaxial e uma camada de espuma de polietileno, para uso policial, devendo 
proporcionar proteção frontal e dorsal, tendo no máximo 11 camadas, obedecendo as 
normas exigidas pelo Comando do Exército Brasileiro, aplicadas no campo de provas 
da Marambaia conforme a Norma NIJ Standard 0101.04. O conjunto do painel balístico 
será subdividido em duas partes, sendo uma para possibilitar proteção tórax-abdominal 
e a outra a região dorsal, devendo agir não somente na paralisação da trajetória do 
projétil impactado contra o colete, mas também na perfeita absorção das ondas de 
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choque resultantes. 
 
DESCRITIVO 

O colete é confeccionado em material de qualidade, que oferece a proteção 
balística exigida nesta Especificação Técnica, agindo não somente na paralisação da 
trajetória do projétil impactado contra o colete, mas também na absorção das ondas de 
choque resultantes (Trauma); ESTA INFORMAÇÃO CONSTA NO RETEX 
(RELATÓRIO TÉCNICO EXPERIMENTAL) EMITIDO PELO EXÉRCITO BRASILEIRO. 
 
IDENTIFICAÇÃO DOS PAINÉIS DE PROTEÇÃO BALÍSTICA 

Os painéis de proteção balística possuem, fixada na primeira camada, uma 
etiqueta com numerações do lote e de série, usuário, marca, modelo, tamanho, data de 
fabricação e de validade, resistente à fricção ou à ação de líquidos/suor, com tinta 
garantidamente indelével, pelo prazo mínimo de 06 (seis) anos. 
 
CAPAS INTERNAS (invólucros) 

Os painéis balísticos deverão ser recobertos por uma capa interna confeccionada 
em tecido com filamento 100% poliamida 6.6, multifilamento de alta tenacidade, liso, 
título 210 Denier com 34 filamentos ou similar, a fim de protegê-los de diversos fatores 
tais como: umidade água de chuva, suor do corpo do usuário, imersões, com 
fechamento em termofusão ou ultrassom. 
 
CAPAS EXTERNAS 

As capas são confeccionadas em tecido 67% poliéster e 33 % algodão na cor 
azul noite.  

As capas possuem regulagem para ajustes e fixação ao corpo do usuário nas 
laterais abdominais, e sobre os ombros, com duas tiras de cada lado na parte inferior 
(abdominal) e uma tira de cada lado na parte superior (ombros). 

As tiras são confeccionadas em alta qualidade, com suas extremidades em 
velcro preto. A capa externa frontal contém o logotipo da corporação, em silkscreen ou 
bordado posicionado na altura do peito esquerdo abaixo do ombro. 

As capas externas possuem garantia total pelo prazo de, no mínimo, 01 (um) ano 
contra defeitos de fabricação ou de matéria-prima dos componentes, contados a partir 
da data do recebimento dos coletes, de forma definitiva, pela administração, desde que 
seguidas as recomendações do fabricante. 
Com alça de resgate. 
Acompanha uma capa sobressalente. 
 
DA GARANTIA DO PRODUTO 

A garantia ao conjunto do painel balístico, incluídos invólucro e etiqueta 
identificação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) anos, e às capas externas, contra 
quaisquer defeitos de fabricação ou matéria-prima, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, 
ambos os prazos contados a partir do recebimento dos coletes. Obs. Pode-se inserir 
junto à capa externa, bordado do logotipo da corporação. 

 
MEDIDAS PAINEL BALISTICO: 

Deverão obedecer aos padrões SENASP para o modelo masculino e 
preferencialmente feminino. 
 
LOGOMARCA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
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A aplicação da logomarca e velcro para tarjeta da Guarda Municipal nas capas, 
vista externa, dos coletes balísticos tipo ostensivos masculinos, deverá atender as 
seguintes características: 

Na parte frontal deverá vir bordado o Brasão da GCM, na altura do peito 
esquerdo, e uma tarjeta retangular em velcro na medida de 1,5 cm X 8,0 cm, na altura 
do peito direito para fixação da identificação da cada GM. 
Na parte dorsal com os dizeres em arco (Bordado). 
 
Acompanhado dos seguintes documentos na proposta comercial: 
 
a) RAT (Relatório de Avaliação Técnica) e RETEX (Relatório Técnico Experimental) 
específicos do objeto ofertado, emitidos pelo Ministério da Defesa – Exército Brasileiro; 
b) Título de Registro se for fabricante ou o Certificado de Registro, se comerciante, do 
objeto Colete Balístico, ambos expedidos pelo Exército Brasileiro. 
c) Garantia dos coletes e a validade dos painéis de proteção balísticas de, no mínimo, 6 
(seis) anos, sendo que esta informação deverá constar da etiqueta de identificação de 
todos os coletes. 
d) Laudo da Capa externa e interna do tecido, os laudos deverão ser emitidos pelo IPT, 
SENAI ou laboratório que seja acreditado pelo INMETRO, com data da emissão inferior 
a 12 meses: 
 
Capas internas: 
  

Ensaio Metodologia Resultado Esperado 

Composição (Análise qualitativa e 
quantitativa do conteúdo fibroso) 

AATCC 20/2013 e 
AATCC 20A/2020 

100% Poliamida 

Esgarçamento NBR 9925/09 

Urdume: < = 0,5 

Trama: < = 0,5 

Carga utilizada: < = 14 

Pontos/cm: < = 6 

Resistência a tração e 
alongamento 

NBR ISO 13934-1/16 

Tração urdume: < = 1830,00 
CV% Tração urdume: Máx. 4,0% 

Alongamento urdume: Máx. 28,00% 
CV% Alongamento urdume: Máx. 4,25% 

Tração trama: < = 1360,00 
CV% Tração trama: Máx. 2,80%  

Alongamento trama: Máx. 30,00% 
CV% Alongamento trama: Máx. 1,35% 

Alteração Dimensional NBR 10320/88 

Trama/transversal: Máx. 0,3% 

Urdume/longitudinal: Máx. -0,10% 

Trama: 18 - 25 fios p/ cm 

 
 

Tecido com gerenciamento térmico (3D) 

 

Ensaio Metodologia Resultado Esperado 
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Capas externas: 

Ensaio Metodologia Resultado Esperado 

Esgarçamento  NBR 9925/09 
Urdume: < = 0,2 

Trama: < = 0,2 

Composição (Análise qualitativa e 
quantitativa do conteúdo fibroso) 

AATCC20/2013 e 
AATCC20 20A/2020 

100% Poliéster 

Gramatura de tecidos NBR 10591/08 
Gramatura: Máx. 180,00% 

Coeficiente de variação (CV): Máx. 0,98% 

Densidade de malhas NBR 12060/91 

Lado Direito (efeito 3D)  
Colunas: Máx. 2,10 malhas/cm 
Carreiras: Máx. 1,10 malhas/cm 

Lado esquerdo (efeito 3D) 
Colunas: Máx. 10,6 malhas/cm 
Carreiras: Máx. 6,5 malhas/cm 

Título de fios (comprimento 
reduzido) 

NBR 13216/94 

Título: < = 0,01 

CV%: < = 0,01 

Comprimento: < = 0,01 

Sentido do fio: < = 0,01 

Solidez da cor à lavagem AATCC 61/2013 

Alteração: Máx. 4/8 

Transferência Acetato: Máx. 4/7 

Transferência Algodão: Máx. 6 

Transferência Poliamida: Máx. 5 

Transferência Poliéster: Máx. 4/8 

Transferência Acrílico: Máx.6 

Transferência Lã: Máx. 5 

Método 1A 

Resistência a tração e 
alongamento (tiras) 

ASTM-D5035 

Tração urdume: Máx. 728,00 
CV% - Tração urdume: Máx. 8,25% 

Alongamento urdume: Máx. 29,00 
CV% - Alongamento urdume: Máx. 9,10%  

Tração trama: Máx. 178,00 
CV% - Tração trama: Máx. 5,80% 

Alongamento trama: Máx. 66,16 
CV% - Alongamento trama: Máx. 3,92% 

Rasgo (Tira simples) ASTM-D2261/17 

Rasgo urdume: Máx. 32,70 
CV% - Rasgo urdume: Máx. 2,75% 

Rasgo trama: Máx. 37,85 
CV% - Rasgo trama: Máx. 12,86% 

Abrasão (Martindale) NBR 15496/20 

Corpo de prova 1: Máx. 1,05% 

Corpo de prova 2: Máx. 1,02% 

Média: Máx. 1,67% 

Determinação da hidrofilidade ou 
umectabilidade - Absorção 
superficial de água - Método da 
gota 

AATCC 79/14 

Tempo: < = 60+ 

Desvio Padrão: < = 0,10 
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Carga utilizada: < = 13 

Pontos/cm: < = 5 

Resistência a tração e 
alongamento 

NBR ISO 13934-1/16 

Tração urdume: < = 811,05 
CV% Tração urdume: Máx. 3,65% 

Alongamento urdume: Máx. 11,65% 
CV% Alongamento urdume: Máx. 4,25% 

Tração trama: < = 667,49 
CV% Tração trama: Máx. 4,95%  

Alongamento trama: Máx. 14,10% 
CV% Alongamento trama: Máx. 1,67% 

Alteração Dimensional NBR 10320/88 
Trama/transversal: Máx. -0,4% 

Urdume/longitudinal: Máx. -2,5% 

 
OBS: A empresa vencedora deverá apresentar declaração se comprometendo a 
apresentar uma amostra completa de cada tamanho no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
após a finalização do processo licitatório. 
 

Deverá apresentar declaração que, caso vencedora, a licitante se compromete a 
fazer o descarte dos coletes, quando vencidos. 
 
 
 
CAPAS EXTERNAS 

Capa para Colete Balístico na cor preta e azul com proteção UV (Ultra Violeta), 
garantido o não desbotamento. Desenvolvido no sistema internacional modular, 
(MOLLE System) o qual possibilita diversas configurações. A capa tática é composta 
por quatro (04) módulos distintos, facilitando os ajustes, a manutenção e a higiene. Os 
módulos permitem regulagens e ajustes independentes. 

Apresentam dois (02) sistemas de ajustes para a altura (ombros) e dois sistemas 
de ajustes de largura (cintura). Alça de resgate na parte superior das costas. 
Confeccionado externamente em cordura 500 resinada resistente à hidrólise e, em toda 
a extensão interna, malha tecido espaçador 3D Spacer Air Mesh de no mínimo 5mm. 
Presilhas em acetato, clips em polímero, fitas de poliamida de alta tenacidade. Toda 
extensão externa horizontal com tirantes de poliamida com 25mm ou 1” de largura, com 
espaçamento entre si de 25mm ou 1”, fixados através de costuras eletrônicas modelo 
travete (costuras duplas retas e costuras zig-zag), sergidas verticalmente a cada 38mm 
ou 1” ½ com nylon de alta performance. Conforme Termo de referência. 

 Na tarjeta de identificação será utilizada a fonte o tipo Arial Black, em alto-relevo 
de 3mm. A logotipia será blocada para que a inscrição “ “GUARDA CIVIL MUNICIPAL” 
e a linha auxiliar. A escrita “GUARDA CIVIL MUNICIPAL” em caixa alta centralizada, 
com o nome “GUARDA CIVIL”, com dimensões: altura 25,09mm e 184,37mm, ficando 
acima e “MUNICIPAL” abaixo, com dimensões: altura 25,09mm e 184,37 
horizontalmente,  com a parte do velcro com ganchos, na fonte Arial Black negritada, na 
cor cinza claro, com 20cm de largura x 10cm de altura, conforme logomarca abaixo: 
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DA GARANTIA DO PRODUTO 
A garantia  da capa modular  devera ser no mínimo de 01 (um) ano. 

 
LOGOMARCA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

A aplicação da logomarca e velcro para tarjeta da Guarda Municipal nas capas, 
vista externa, dos coletes balísticos tipo ostensivos masculinos, deverá atender as 
seguintes características: 

Na parte frontal deverá vir bordado o Brasão da GCM, na altura do peito 
esquerdo, e uma tarjeta retangular em velcro na medida de 1,5 cm X 8,0 cm, na altura 
do peito direito para fixação da identificação da cada GM. 

Na parte dorsal com os dizeres em arco (Bordado). 
 
 

Capas externas: 

Ensaio Metodologia Resultado Esperado 

Composição (Análise qualitativa e 
quantitativa do conteúdo fibroso) 

AATCC20/2013 e 
AATCC20 20A/2014 

Algodão de 30 a 35% e 
Poliéster de 67 a 70% 

Gramatura NBR 10591/08 De 210 à 230 g/m² 

Armação (Ligamento em tecido 
Plano) 

NBR12996/93 e 
NBR12546/91 

Tela efeito Rip Stop 

Esgarçamento NBR 9925/09 
Urdume < = 5mm 

Trama < = 5mm 

Resistência à tração NBR11912 
Urdume > = 90 kgf 

Trama  > = 50 kgf 

Alongamento NBR11912 
Urdume 17,81% 

Trama 17,77% 
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Encolhimento (Alteração 
Dimensional) 

NBR10320/88 
Urdume Máx. -5% 

Trama Máx. -3% 

Desvio da Trama (Torção da peça) 
% 

NBR13995/97 
Máximo 2,5% 

 

OBS: A empresa vencedora deverá apresentar declaração se comprometendo a 
apresentar uma amostra completa de cada tamanho no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
após a finalização do processo licitatório. 

 
MEDIDAS PAINEL BALISTICO: 
Deverão obedecer aos padrões SENASP para o modelo masculino e preferencialmente 
feminino. 
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1.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICA DO FORNECEDOR 
 

Para efeito de habilitação no item acima, a licitande deverá cumprir e atender 
perfeitamente aos requisitos definidos. 
 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

Esta solicitação se justifica tendo em vista a necessidade de substituição, em 
virtude do prazo de validade, dos coletes balísticos atualmente em utilização pela GCM, de 
modo a proporcionar maior segurança aos agentes no exercício de suas funções.  

 
 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

3.1. O fornecedor ficará obrigado a realizar a entrega até 30 (trinta) dias após a 
recebimento do pedido. 

 

3.2.  Os produtos deverão ser entregues na Sede da Guarda Civil Municipal, 
localizada na Praça Antonio Alves Lima, 135, Centro, CEP 18500-000 - Laranjal 
Paulista/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00 às 17h00, sendo todas as 
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despesas decorrentes a cargo da empresa vencedora. 

 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1. São obrigações da Contratante: 
 

4.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste 
documento e no contrato administrativo; 

 

4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
 

4.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
 

4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1.   Caberá à licitante vencedora realizar a entrega do objeto deste Termo de 
Referência, de acordo com a proposta apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus 
e encargos decorrentes do fornecimento e, especialmente: 

 

5.1.1. Fornecer o produto rigorosamente nas especificações e prazos 
constantes do Termo de Referência, parte integrante e indissociável do Edital; 

 

5.1.2. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para 
o adimplemento das obrigações decorrentes deste termo; 

 
5.1.3. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste termo; 

 

5.1.4. Comunicar o Município e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, dos eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato, a partir da data de sua 
ocorrência, sob a pena de não serem considerados; 

 

5.1.5. Responsabilizar-se pelos custos com o transporte dos produtos, tanto 
no momento da entrega quanto nas substituições que forem necessárias; 
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5.1.6. Responsabilizar-se por eventuais danos causados aos produtos 
durante o transporte e descarregamento; 

 
5.1.7. Atender prontamente as reclamações formuladas pelos agentes de 
fiscalização, bem como substituir às suas expensas, os itens/componentes que 
se verificarem insatisfatórios, no prazo máximo de 02 (dois) dias após o 
comunicado do gestor da contratação; 

 
5.1.8. Adotar medidas preventivas e de vigilância, de modo a evitar danos 
materiais e pessoais aos operários e a terceiros, ficando ainda responsável por 
quaisquer consequências desses danos e acidentes. 

 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

6.1. Não será admitida subcontratação do objeto aqui licitado. 

 
 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 

7.1. Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a Contratada 
que: 

 

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 
 

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

8.1.3. fraudar na execução do contrato; 
 

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
 

8.1.5. cometer fraude fiscal; 
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8.1.6. não mantiver a proposta. 
 

8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

8.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
 

8.3. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

 

8.3.1. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
 

8.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
 

8.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

8.3.4. impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal com 
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 

8.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 14.133/2021 as empresas ou 
profissionais que: 

 

8.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 

8.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
 

8.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

8.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
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causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

 
Laranjal Paulista, 17 de maio de 2023. 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA,  CNPJ-MF  nº 46.634.606/0001-80, 
com  sede na Praça Armando de Salles Oliveira , 200, CEP 18500-000, Centro, Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Presidente ALCIDES DE MOURA 
CAMPOS JÚNIOR, brasileiro, casado, portador do RG n° ............ e do CPF n° ............................, 
denominada CONTRATANTE e a empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº ..........., com endereço na .........................., neste ato representada por seu senhor  
...................., portador  (a) do CPF/MF n°  ...................... e RG  nº ............................, residente e 
domiciliado (a) na rua ............................................................................................................ , de 
acordo com a representação 

legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social], denominada 
CONTRATADA, têm, entre si, justo e acertado o presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE COLETES DE PROTEÇÃO 
BALÍSTICA NÍVEL III-A PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL. 
 

1.2. Para fins de dotação orçamentária, fica estipulado o valor global do contrato em 
R$ _____,__ (xxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme objetos da contratação abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

unitário 
Valor 
Total 

01 Colete de proteção balística Nível III-A 
Confeccionado em material leve e flexível de 
Aramida multiaxial e uma espuma de 
polietileno, para proteção das costas, tórax, 
abdômen e das laterais do tronco do 
usuário, de forma que no mínimo toda a área 
vital acima da cintura e abaixo do pescoço 
fiquem protegidas e que atenda aos 
requisitos da Norma NIJ Standard 0101.04 e 
Termo de Referência. 

Un. 20   

Valor total global:  

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o 
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Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
 

1.3.3. A Proposta do Contratado;  
 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do(a) assinatura do 
presente termo, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

5.1. PREÇO 
 

5.1.1. .................................................................................................. O valor total da 
contratação é de R$ .......... (. ..................................................... ) 
 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no 
Termo de Referência. 
 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 
 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

 

5.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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5.4.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

 

5.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

 

5.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

5.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

5.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 

 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 

5.4.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da apresentação da proposta. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 

7.1. São obrigações do Contratante: 
 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

 

7.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

 

7.4.2. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

 

7.4.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 

 

7.4.4. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 

 

7.4.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.4.6. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 
de 15 dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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7.4.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato.  
 
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II); 

 

8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
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tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 

8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contra- to, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

8.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

 

8.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

 

8.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

8.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
vigência do contrato. 

 

8.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

 

8.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

 

8.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

 

8.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
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8.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 

8.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

 

8.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
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devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. 

 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei); 
iv) Multa: 

 

(1) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. O atraso superior a 25 
dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
 
(2) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

 

(3) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 
9º) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, § 8º). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
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assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159); 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 
da Lei nº 14.133/21. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 
para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para 
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 

34.2.2.1.     Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal deste exercício, na dotação 
02.12.00.06.181.0018.2040.3390.30.00 – Ficha 271 – Material de Consumo - Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Trânsito. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato. 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Laranjal Paulista-SP, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Laranjal Paulista, .......... de. ........................ de 2023. 
 
 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 

Nome:    Nome:    

CPF/RG:    CPF/RG:    
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2023 

 
ANEXO IV - ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: _______________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):____________________________________________________ 
OBJETO: _____________________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)_________________________________________________ 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d)  as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e)  é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: ______________________________________________________________ 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: ________________________________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   _________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
 


